
 
 

PARECER TÉCNICO: ANÁLISE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026 
CONCORRÊNCIA Nº: 004/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS EM ÁREA URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO – MA 
ASSUNTO: ANÁLISE TÉCNICA DO ORÇAMENTO PARA A EMPRESA CONSTRUMAIS - 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
RELATÓRIO  
 
Trata-se de análise técnica do orçamento apresentado no âmbito do processo administrativo 
em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ÁREA URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
BREJÃO – MA, visando atender as necessidades da Prefeitura de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO – 
MA, conforme Termo de Referência, Projeto Básico e planilhas orçamentárias anexas. 
 
Dos lançes ofertados do menor para o maior: 
1 – CONSTRUMAIS - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 18.166.662/0001-00 
VALOR OFERTADO: R$ 3.050.729,50 
 

ANÁLISE TÉCNICA 

Durante a análise da documentação apresentada, foi identificada a seguinte inconsistência: 

Divergência de Unidade de Medida 

A unidade de medida do item 15.7 esta em desacordo com aquela estabelecida na planilha 
base, comprometendo a correta interpretação do quantitativo e custo. 

CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS 

A inconsistência identificada compromete a fidedignidade, a rastreabilidade e a 
comparabilidade da proposta apresentada, dificultando a verificação da sua exequibilidade e da 
compatibilidade com os parâmetros estabelecidos pela Administração Pública. 

CONCLUSÃO  

Diante do exposto, conclui-se que a proposta de preços analisada apresenta inconsistência de 
natureza relevante, não atendendo às exigências editalícias e comprometendo sua análise 
técnica. 

Dessa forma, opina-se pela realização de diligência, nos termos da legislação aplicável, para 
saneamento da falha apontada. 

 



 
 

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA, 16 de abril de 2026. 
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